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pAREGER NQ o 6 /63  DA curassk DE JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE msoLuçÂo 

NQ 21/63 

Pelo projeto de resolução em exame g proposto seja 

concedido o tAulo de "Cidadão Paulistano" ao General Aldgvio Barbosa de 

Lemos. 

A materia g da alçada legislativa, nos termos do Re-

gimento Interno, arts. 85 a 88, por fOrça da Resolução n2 17/59. 

A douta Comissão de Educação, que g a - especrfica, de-

vera pronunciar-se sobre o merito, examinando a justificativa apresenta-

da face ao disposto no art. 88 citado. 

Pela legalidade. 

Sala da Comissão de Justiça, 

18 de abril de 1963 
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